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Abre Crédito Adicional Especiol Suplementar para FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL, ent rqzão da portaria 65/2021.
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PROJETO DE LEI N9 A29I2O2L

MENSAGEM DO PROJE"TO DE LEI N.o 02912021

Exmo. Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei epigraÍado tem o obietivo de realizar a

adequação orçamentaria prevista na portaria n'065/2021 do Ministério da Cidadania, da

qual orienta os municípios a separar o controle orçamenLário por tipo de recurso, a abertura

de tais créditos se Íazem neCeqúlios para evi$la s!§penção de repasses do FNAS - Fundo

Nacional de Assistencia Socikil e FEAS - Fundo'E*dual de assistência social.

Portanto nob(es vereadores está clâro e sucinto, os

superiores motivos que impõem o pÍesente pÍojeto de lei, que certamente encontrará melhor

ressonância na siibia compreeruão deVossas Excelências, e que serão fielmente aprimorados

e representados em todo o seu dimensionamento dos quais solicito imprescindível apoio e

colaboração no que tange a sua apÍovação em uÍqência especiat.

Atenciosamen

IOA

Câmara Mütlcipaldc
l'lova Nazrú

o por uÍl§iÍrlldrdÜ
ú QI

Cumpre-me através do presente encaminhar a esta Casa

de [,eis, o Projeto de Lei Municipal n.o 029 de 28 de junho de 2021 que Autoriza o Poder

Execuütto a Abir Crédito de Adiciond Esrycial Suplementn para a devida apreciação e

deliberação pelo soberano plenário deste parlamento.
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Cârnare
l.lova Nazrú

oporunrnirnldrúu
')

Ern Abre no orça»tento vigente crédito
adicional especial e da outras
providências.

o PREFEITO Do MLINICIPIO DE NovA NAZARE. Faço saber que a câmara lvíunicipal
apÍovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo l'Fica aberto no orçalnento vigente, unr crédito adicional especial na importância de
R$ 255.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020807 FLTNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA NAZARE

Ficha: 169 - 08.244.0008.0551.0000

co-FINANCIAMENTOFEAS............................. 25.000,00

3.3.e0.00.00 APLrcAg)EsDrREs4§

Iricha: 1 71 - 08.24-t.000t1.05-52.0000

ID(i S( ,\S - INDICE DE CEST.A,O

ASSIS I I,N('IA SOCIAL 55.OOO.OO

3.3.90.00.00 APLTcAÇoES DTRETAS

RALIZADA DO SISTEIúz\ DE

lricha: I 72 - 08.144.0001i.0553.t)000

ICiD PBI - SER\ ICO DF.A.PO
E

ZAI)ADOIoEGE
PRoGRAMAB0L$AFAMILÍA O ?RH,BÁ LHO CONTINUA

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS ADtf,2A21 - 2024

Ficha: 173 -08.244.0008.0554.0000

SERVIÇO DE CONVIENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV

2s.000.00

3.3.90.00.00 APLTcAÇÔES DIRETAS

Ficha: I 74 - 08.244.0008.0555.0000

SERVIÇO DE PROTEÇ.ÃO H ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA. PAIF/PBF

45.000,00

3.1.90.00.00 APLICAÇÔES DIRETAS
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PROJETO DE LEI N9 029/202L

Artigo 2o.- O crédito aherto na fonla do artiBo anterior será coberto com recursos

proYeni!'ntes de

Anulação:

l.ocal: {)20i06 I)cpartarncnte de Adrni nistração Geral

Ficha: ()19 - 0.t. 1 12.0003.2063.0000

\4.4.NtrT. E ENC'. C1 DEP^RT. ADMINSTRAÇÀO Crruq.r....,.. -25.000.00

3. 1:9 1.00i01), AI,l,lt'AÇÀ() I)l til : 1,,\ I)F.('ORRI.lNTTi DII ()Pl:Rr\ÇÀt ) F.N I R lr

IR -
h

Locar: 020404 DepaÍam§nro 

i:;Tp"fRÁ BALH A COlrftNUÁ
Ficha: 051 - 04.123.0004.2065.0000 ADM.20?1 _ zoz4
MANUT. E ENC. C/ DEPART. TESOURARIA. .2O.OOO,OO

3.3.90.00.00 APLTCAÇÔES DIRETAS

Local: 020502 Departamento de Ensino

Ficha: 060 - 12.361.0005.2068.0000

MANI]T. E ENC. C/ DEPTO DE ENSINO

-r.1.90.00.00 APLICAÇÔES DIRETAS

Local: 020801 Gabinete do Secrelario de Àção Social

Ficha: 102 - 08.122.0008.1020.0000
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Ficha: 175 - 08.244.0008.0555.0000

SERVIÇO DE PROTEÇÃO EATENDIMENTO INTEGRALA FAMILIA - PAIF/PBF
15.000,00

3. 1.91.00.00 ApLrcAÇÃo DTRETA DECORRENTE DE OPERAÇÀO ENTRE
ORGÂOS. FUNDOS

F icha: I 76 - 08.244.0008.0555.0000

SERVIÇO DE PROTEÇÀO E ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA . PAIF/PBF
.1s.000,00

3.3.90.00.00 APLTCAÇÕES DTRETAS

ol{(i\os, I:UNDOS

- 100.000.00



Local: 021102 Depaíamento de Obras e Serviços Urbanos

Ficha: 133 - 15.482.0389.3079.0000

cALÇADA COMtrNITARtA....

3.3.90.00.00 APLTcAÇÕES DIRETAS

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Nazare. 28 deiuúo

JOAO

O TRABALHO CONTINUA

-50.000.00

-60.000.00

ür
de 2021

I
o Utr

t NAZARÉ
ADM.2021 - 2024
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AQLTTSIC. EQrrrp E MAT. PERMANENTE.................

4.4.e0.00.00 arucaçorsDrRETAS

l're lcil o


